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OBTER AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL BIOLÓGICO (ABIO)



O fluxo do serviço envolve os seguintes ATORES:

▪ Empreendedor (EMP);

▪ Diretor (DIR);

▪ Gabinete Diretoria (GAB);

▪ Coordenador Geral (CG);

▪ Coordenador de Área (CA) ou Ponto Focal* (PF); e

▪ Técnico responsável pelo processo (TRP).

*Processos conduzidos pelas Unidades Especializadas Descentralizadas (UEDs) da Dilic, ou pelas Divisões Técnicas (Ditecs), localizadas
nas Superintendências do Ibama nos Estados (SUPES), estão identificadas neste serviço como “NLA/UF”.

SISG-LAF - OBTER AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO (ABIO)

Trata de um serviço complementar ao Licenciamento Ambiental Federal (LAF), a ser solicitado pelo empreendedor
junto ao Portal de Serviços do Governo Federal (GovBR), com finalidade de se obter a autorização para captura, coleta
e transporte de material biológico, ABIO.

A autorização é necessária às atividades de levantamento/diagnóstico (estudos ambientais), de monitoramento e de
resgate de fauna (terrestre e aquática), conforme determinado na Instrução Normativa nº 8/2017.



F1 - REQUERIMENTO

Portal de Serviços GovBR
(Ambiente Externo) – Pagina
inicial

Empreendedor:
https://www.gov.br/pt-
br/servicos/obter-autorizacao-para-
captura-coleta-e-transporte-de-
material-biologico .

Recomenda-se fazer a leitura das informações sobre
o serviço antes de se INICIAR o Requerimento.

Dúvidas poderão ser tiradas diretamente com o
canal sistemas.laf@ibama.gov.br.

SISG-LAF-ABIO
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Para Iniciar o requerimento de
Abio, o solicitante pessoa física
(CPF) deve estar conectado em seu
Login Único.

O usuário deve evitar a abertura de
demanda sem objetivo imediato.

Essa janela aparecerá sempre que o Solicitante
estiver cadastrado como colaborador em mais de

um CNPJ.

O solicitante deverá escolher o CNPJ titular do

empreendimento - objeto do requerimento.

Essa janela aparecerá sempre que houver mais de
uma solicitação aberta pelo solicitante e sem

encaminhamento.

SISG-LAF-ABIO

F1 - REQUERIMENTO



Formulário Inicial do
Cadastramento do Requerimento
da Autorização

O formulário inicial do
cadastramento será carregado
constando o número de protocolo e
os dados do solicitante.

Para o preenchimento, o solicitante
deverá ter em mãos o número do
Processo SEI do empreendimento
objeto do requerimento. Este
número é enviado ao e-mail do
empreendedor (representante
legal), logo após a instauração do
processo administrativo, ao
submeter a FCA ao Ibama.

Esse protocolo é único para
emissão da Abio requerida.
Portanto, todas as
complementações e ajustes
solicitados pelo Ibama deverão ser
atendidos nesse mesmo processo,
não cabendo ao empreendedor a
abertura de outra solicitação.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda

A linha mostra as quatro fases do fluxo de requerimento. Destacadas são
aquela(s) já concluídas e/ou em execução. Dentro de cada fase existem

etapa, porém, não identificada para o solicitante.

O número do protocolo deverá ser guardado pelo solicitante para
acompanhamento e respostas sempre que demandado pelo Ibama

(complementação ou ajustes).

Recomenda-se sempre salvar o formulário ao longo
do preenchimento de cada etapa.



Cadastramento:

As informações a serem requeridas
nos formulários posteriores
dependerão do tipo selecionado e
da existência ou não de Abio
emitida anteriormente, pelo serviço
Sisg-LAF.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda

Ao inserir o número do processo SEI correspondente, suas
informações são automaticamente carregadas no campo abaixo

Preenchimento automático

(Sim / Não)
A indicação é necessária para o direcionamento correto da
demanda para a área técnica que conduzirá o processo.



Cadastramento:

A depender do “Tipo de demanda”
selecionado, haverá necessidade do
requerente complementar as
informações com o nº da ABIO
vigente, sua versão de RENOVAÇÃO
e/ou RETIFICAÇÃO, caso existam, e
da RET vigente.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda 1

2

Caso se tratar de uma ABIO vigente gerada
anteriormente via Sisg-LAF, o serviço irá identificá-la e

resgatará a data de validade automaticamente.

Cabe ao solicitante conferir e, se necessário, fazer

correção.

Independentemente do Tipo de Demanda, ao final da
primeira etapa, o empreendedor deverá marcar o Checkbox

certificando a veracidade das informações da ABIO vigente.



Cadastramento:

Os campos das versões devem
receber APENAS números (numeral
cardinal).

A inserção de caracteres (º, ª, /), irá
gerar erro no cabeçalho da
autorização requerida

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda

4

3

No caso de Retificação, o empreendedor deverá
descrever sucintamente o(s) motivo(s) que

justifiquem a alteração solicitada.



Cadastramento

Todas as grids que ao final do
formulário houver botão de
ADICIONAR DADOS NA TABELA,
faculta ao EMP inserir mais de um
grupo da informação. Nesse caso,
poderá ser cadastradas quantas
consultorias / consultores
necessários para a execução do
Plano de Trabalho ou do Programa
de Fauna aprovado.

Por Objeto deve-se entender como
sendo o “Tipo” de
Empreendimento (tipologia).

A Descrição do Objeto, é o nome
dado ao empreendimento, objeto
do requerimento, e deve ser
compatível à informada na Ficha de
Caracterização da Atividade (FCA)

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Cadastro dos 
Responsáveis 
(Emissão)

Atenção ao preencher as informações solicitadas, pois elas são
registradas na Abio de forma automática. Dados equivocados só

poderão ser corrigidos por meio de novo requerimento com
“Tipo de Demanda” Retificação.

O solicitante poderá cadastrar mais de um interessado para receber notificações, via e-mail, do
andamento do requerimento (pedidos ajuste complementação, finalização da análise, decisão).

No primeiro requerimento, será necessário preencher os dados do
empreendedor. Os demais, os dados serão automaticamente

carregados da Abio anterior.

Como se trata de um dado autodeclaratório, não é permitida a

correção pela equipe técnica do Ibama. Qualquer erro no
preenchimento será impresso na autorização. Conferir se CNPJ é

realmente o do titular do empreendimento que receberá a Abio.



Cadastramento:

Após baixar as planilhas de Áreas
Amostrais e de Atividades
Permitidas (em destaque), o EMP
irá preenchê-las com as
informações necessárias e, em
seguida, carregá-las de volta ao
formulário do Sisg-LAF.

As informações das planilhas
poderão ser editadas pelo Ibama
durante a etapa de Análise Técnica.
Ao concluir a análise, as planilhas
serão inseridas, na íntegra, junto às
Condicionantes 2.2 e 2.3,
respectivamente. Portanto, por
questões de fiscalização, as
informações devem estar coerentes
e fidedignas.

Documentos exigidos seguem a IN
nº 08/2017 (DOU nº 150 de
07/09/2017), Art. 5º, inciso III.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Cadastro das 
Atividades 
(Emissão)

Ao carregar as planilhas no formulário Sisg-
LAF, serão mostrados os campos com as

respectivas informações requeridas.

O requerente poderá cadastrar quantas Instituições
Destinatárias forem necessárias para a execução do

Plano de trabalho ou do Programa de Fauna aprovado.

A exigência está na garantia de destinação de material

biológico caso haja uma ocorrência não prevista.



Cadastramento:

O formulário referente a esta etapa
só ficará disponível para
preenchimento quando se tratar de
EMISSÃO de uma nova ABIO,
partindo do pressuposto que o
plano de trabalho/PBA define a
finalidade da ABIO.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Detalhamento da 
Demanda 
(Emissão)

(Sim / Não)

(Sim / Não)

A diferença para determinar a
finalidade da ABIO está entre ter ou

não ter uma licença aprovada e
determinará a participação ou não de

Autoridades gestoras de UCs.

Os empreendimentos com licença

deverão optar por executar
programas de fauna.



Cadastramento:

Para ações que envolvam
propriedades particulares, o
empreendedor deverá apresentar
a(s) anuência(s) do(s)
proprietário(s).

A marcação de avifauna durante as
atividades, caso prevista, deve ser
realizada por anilhadores
autorizados com registro ativo no
Ibama.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Detalhamento da 
Demanda
(Emissão)

(Sim / Não)

(Sim / Não)



Cadastramento:

Quando a finalidade da Abio for
elaboração de estudo, havendo
intervenção em Unidade de
Conservação, a responsabilidade
pela obtenção de manifestação
específica de órgãos gestores
Estadual e Municipal é do EMP.

A manifestação do ICMBio, entre
outros, só é requerida uma única
vez. Demandas direcionadas para a
execução de programas de fauna,
pressupõe que a existência de
licença ambiental emitida já
contempla sua ciência. Seu
acionamento posterior só será
realizado caso haja alteração no
programa relacionado.

Mesmo sem indicação, se
pertinente o Ibama pode requerer
manifestação do ICMBio .

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Detalhamento da 
Demanda 
(Emissão) (Sim / Não)

Determina a necessidade de
manifestação do ICMBio, ou de

outros órgãos ambientais
responsável pela unidade de

conservação sob intervenção do
empreendimento.



Cadastramento:

Sobre a Finalidade da Abio.

No caso de programa em execução,
é importante que o solicitante o
identifique corretamente para
rápida localização pela equipe
técnica e celeridade no
atendimento da demanda.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Detalhamento da 
Demanda 
(Emissão)



Cadastramento:

O CPF da equipe técnica fica
disponível apenas na base de dados
(sem acesso público), respeitando-
se a LGPD. O dado servirá para o
TRP verificar a regularidade dos
envolvidos na RET, quando
necessário.

O Termo de Ciência e Veracidade
(TCV) foi inserido na versão 6 e
passa a ser item obrigatório. A não
declaração de “concordância”
impedirá a finalização do
requerimento.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Cadastro da RET 
(Emissão)

As informações referentes à documentação exigida pela IN nº 8/2017,
não serão requeridas no formulário, mediante a declaração que todos

da equipe estão regulares.

A não apresentação não impede a verificação pelo Ibama, que na

presença de contradições, poderá acionar o empreendedor a qualquer
tempo e pedir complementação.

O preenchimento da Coordenação Responsável (CG e CA) é automático,
a depender do Objeto da solicitação apontado pelo empreendedor na

etapa Cadastro dos Responsáveis em “Dados do Objeto”.



Ao CONCLUIR, será exibido um Pop-
up indicando o envio do
requerimento para o Ibama.

A demanda poderá ser
acompanhada junto às Minhas
Solicitações pelo protocolo gerado
no início do requerimento.

SISG-LAF-ABIO

F1 - REQUERIMENTO



Após CONCLUIR, a CG recebe a
demanda e poderá, entre as ações
possíveis, devolver o requerimento
para ajuste quando verificar erro
sanável, ou mesmo rejeitar quando
a demanda não proceder.

SISG-LAF-ABIO

F1 - REQUERIMENTO

Já em ambiente interno do
serviço Sisg-LAF, o

requerimento enviado cairá na
caixa da Coordenação Geral,

que fará a distribuição para
Coordenação de Área (CA) ou
para a Unidade

Descentralizada (NLA) que
conduzirá a análise técnica.

Após o EMP concluir o preenchimento do
requerimento, será registrado no SEI o

extrato de solicitação da ABIO e seus anexos.

Observar que o nº da demanda Sisg-LAF

(formato 000.000) se encontra entre o nome
do arquivo e o nº do protocolo.



Cadastramento

No caso da RETIFICAÇÃO, as
informações das etapas 02, 03 e 05
- Cadastro dos Responsáveis, ao
Cadastro das Atividades e ao
Cadastro da RET - já vêm
carregadas no formulário com base
na ABIO em vigência, caso emitida
pelo Sisg-LAF. Cabe ao EMP dar
seguimento e alterar o que for
necessário se cabível (objeto da
retificação).

Essa demanda não contempla a
etapa Detalhamento da Demanda.

O campo “Data de Validade” é
carregado automaticamente
quando identificado a Abio em
vigência. RECOMENDA-SE conferir e
ajustar caso necessário. Na
ausência, um pop-up notifica para
que seja inserido manualmente.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda 
(Retificação)

Se não há RENOVAÇÃO e/ou RETIFICAÇÃO
anterior, deixar os campos em branco.

Destacar o(s) ponto(s) foco da retificação,
com a devida justificativa.



Cadastramento:

Para RENOVAÇÃO a alteração se
dará na etapa 04 de Detalhamento
da Demanda, quando será
disponibilizado um novo campo
para o EMP entrar com as
informações do Atendimento de
Condicionantes.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda 
(Renovação)

Se não há RENOVAÇÃO e/ou RETIFICAÇÃO
anterior, deixar os campos em branco.



Cadastramento:

Na grid Detalhamento da
Demanda, campos “Efetuar o
atendimento das condicionantes
pendentes”, o EMP pode optar por
inserir as condicionantes uma a
uma, ou um único documento de
Relatório Consolidado.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda 
(Renovação)

Esse campo é apenas indicativo. A suspensão do serviço Sisg-LAF –
Atendimento de Condicionantes deixou de ser necessário.



Cadastramento:

Para ALTERAÇÃO RET, o fluxo passa
pelas etapas 02 e 05 - Cadastro dos
Responsáveis e Cadastro da RET -
com parte das informações
carregadas automaticamente no
formulário de cadastro, com base
na ABIO em vigência.

Campo “Data de Validade” é
carrega automaticamente, se
possível.

Recomenda-se não tentar alterar,
outras informações além daquelas
referentes à grid “Informações da
Relação de Equipe Técnica - RET”.
Demais informações devem ser
alteradas somente pela
RETIFICAÇÃO.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda 
(Alteração RET)

A versão da RET a ser inserida no
formulário de requerimento é a que

está em vigência.



Cadastramento:

A emissão é automática, não
passando por análise técnica. O
conhecimento pela equipe técnica
se dá pelos documentos gerados e
anexados ao SEI pelo Sisg-LAF.

Todas as informações são passíveis
de verificação pelo TRP do processo
e podem ser conferidas em ocasião
de vistorias técnicas pelo Ibama.

SISG-LAF-ABIO

F1 – REQUERIMENTO:
Informar  Tipo da 
Demanda 
(Alteração RET)

Após conclusão do Cadastro,
uma cópia da RET e seu extrato é

anexado ao SEI para ciência da
equipe técnica.

Concluída a inserção dos
documentos no SEI, será

disponibilizado para o EMP o
download da nova RET para

finalização.



Após análise técnica inicial, havendo
dúvidas ou ausência de informação
que a equipe técnica julgue necessária,
a demanda será devolvida para o
solicitante para atendimento.

E-mails serão disparados para o
requerente e demais interessados,
caso cadastrados.

Encaminhado o pedido de
complementação de dados ao EMP,
um Extrato de Complemento é gerado
e registrado no processo SEI.

SISG-LAF-ABIO

F2 – ANÁLISE TÉCNICA:
Realizar 
Complementações



Formulário de Complementação

Feita a complementação pelo EMP, o
processo retornará para a CG que
redistribuirá para a CA que solicitou a
complementação, para reavaliação
técnica.

Após análise complementar, a minuta
da Abio e RET será submetida às
instâncias superiores até sua
assinatura pela Dilic.

SISG-LAF-ABIO

F2 – ANÁLISE TÉCNICA:
Realizar 
Complementações

Todas as grades expandidas são passíveis de alteração. O solicitante deve alterar
somente as informações que lhe foram requeridas.

As planilhas podem ser
substituídas caso seja

necessário. Bastando clicar
na lixeira e, posteriormente,

fazendo o carregamento da
planilha atualizada

As informações a serem
complementadas e/ou

corrigidas encontram-se no
documento anexado pela

equipe técnica

Informações adicionais
devem ser enviadas, fazendo-

se o carregamento do
documento nesta grade.



Emitida e assinada a Abio pelo DIR, o
GAB fará as conferências necessárias.
Estando tudo em ordem, a autorização
e sua RET são remetidas
automaticamente para o requerente
via Sisg-LAF, ficando disponível na área
“Minhas Solicitações” no Portal
GovBR.

Paralelamente, o próprio Sisg-LAF
encaminha notificação, via e-mail, ao
solicitante e demais interessados,
informando da liberação dos
documentos.

Também, de forma automática, é
encaminhada uma cópia da Abio
emitida, sua RET e o Extrato de
Emissão gerado pelo Sisg-LAF para
o SEI, ficando disponível para todos
que possuem acesso ao processo
administrativo e à equipe técnica.

SISG-LAF-ABIO

F4 – FINALIZAÇÃO:
Receber Abio



Verificando informações equivocadas,
o EMP pode optar por devolver a Abio
para correção. Embora o serviço utilize
o termo “retificação”, não será
registrado como tal na Abio final.

SISG-LAF-ABIO

F4 – FINALIZAÇÃO:
Receber Abio



Fluxos definidos para finalização de
demandas de Emissão, Renovação e
Retificação de Licença:

Caso aceito e deferido vai para
avaliação. Se processo foi rejeitado,
apenas uma notificação será enviada
para o EMP e a demanda será
encerrada automaticamente.

SISG-LAF-ABIO

F4 – FINALIZAÇÃO:
Concluir a Solicitação



SISG-LAF-ABIO

F4 – FINALIZAÇÃO:
Concluir a Solicitação

Como não há análise técnica para
Alteração de RET o fluxo vai direto
para a avaliação, assim que o EMP
tenha preenchido o cadastro e
submetido o processo.

A finalização do processo é importante
para uma adequada gestão do LAF. A
permanência de um processo não
finalizado é apontada no serviço Sisg-
LAF com processo “em andamento”.
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gov.br/ibama

@Ibamagov

OUTRAS 
INFORMAÇÕES

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf

Contato
sistemas.laf@ibama.gov.br

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf
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Fluxo resumido 
do serviço por 
usuários do 
sistema 
(externo e 
interno).

O tempo de execução de
cada etapa do serviço
depende do quantitativo e
da ordem de prioridades
das demandas pelas
coordenações de área.

Fonte: Adaptado do Fluxo
BPM/Sisg-LAF-ABIO,
versão 6.

OBS: RET – Relação da
Equipe Técnica

SISG-LAF-ABIO

ANEXO
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